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Prefeitura entrega pavimentação no bairro Nações Unidas 

Na tarde do dia 10 de outubro, a Prefeitura de Pau dos Ferros entregou a pavimentação da Rua 
Auto Garcia Dantas, no bairro Zeca Pedro. A pavimentação com área total de 2.591,60m² melhora 
o acesso à Escola Municipal Integral Professor Francisco Aires, bem como ao Ginásio Poliesportivo 
Osilávio Ferreira Chaves. 

A pavimentação completamente nova e moderna, obedece ao novo padrão de recomendações do 
Ministério do Desenvolvimento Regional, que conta com pista de rolamento em paralelepípedo e 
vias compartilhadas com acessibilidade nas suas margens em piso intertravado. 

De acordo com a Secretaria Municipal de Infraestrutura (Seinfra), foi investido um total de 
R$236.644,01, na pavimentação da rua. "Mais uma obra importante sendo concluída e 
entregue. Era um sonho antigo dos moradores. A obra tem o objetivo de dar melhores condições 
de deslocamento das pessoas pela cidade, acesso, conforto e comodidade à população", explicou 
a prefeita Marianna Almeida. 

 

 
 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 



PAU DOS FERROS, 19 DE OUTUBRO DE 2023.                                                                                                                                            PÁGINA 2 

                                Diário Oficial do Município 
   

PODER EXECUTIVO 

Marianna Almeida Nascimento – Prefeita Municipal 

Renato Alves da Silva – Vice-prefeito 

                                 

  
  
  

  

 

PODER LEGISLATIVO 

 

José Alves Bento (Presidente) 

Francisco Gutemberg Bessa de Assis (Vice-

presidente) 

Francisca Itacira Aires Nunes (1ª Secretária) 

Karigina Dayana Maia Costa (2ª Secretária) 

Alexsander Magnus Nunes Rocha 

Célio de Queiroz Lopes  

Francisco Deusivan dos Santos Nasário  

Francisco José Fernandes de Aquino    

Josefa Aldaceia Chagas de Oliveira 

Reginaldo Alves da Silva 

Zélia Maria Leite 

 
PODER JUDICIÁRIO DO RN 

- UNIDADE JUDICIAL - 
 

Dr. FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS 
Juiz Titular do Juizado Especial Cível, Criminal e da 

Fazenda Pública 
 

Dr. EDILSON CHAVES DE FREITAS 
Juíz Titular da 1ª Vara 

 
Dr. OSVALDO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR 

Juiz Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro 
 

Dr. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA  
Juiz Designado para a 3ª Vara 

 
JUSTIÇA FEDERAL DO RN 

- UNIDADE JURISDICIONAL - 
 

Dra. MADJA SOUSA MOURA SIQUEIRA 
Juiz Titular da 12ª Vara 

 
Dr. CAIO DINIZ FONSECA 
Juiz Substituto da 12ª Vara 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

 
Dr. JOSÉ ALVES DE REZENDE NETO 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. WILKSON VIEIRA BARBOSA SILVA 

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 

Ferros  
Coordenador das PMJS da Comarca de Pau dos 

Ferros. 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 

EDITADO PELA SECRETARIA DE GOVERNO 



PAU DOS FERROS, 19 DE OUTUBRO DE 2023.                                                                                                                                            PÁGINA 3 

                                  Diário Oficial do Município 
   

SUMÁRIO 
 

 
 
 

 

 Decreto Executivo  

 Decreto Executivo  

 Decreto Executivo  

 Decreto Executivo  

 Portaria 
 
 
 
 

 Termo de Contrato de Prestação de Serviços 

 Termo de Contrato de Prestação de Serviços 

 Termo de Contrato de Prestação de Serviços 

 Portaria 

 Portaria 

 Portaria 
 
 
 
 

 Extrato de Ata de Registro de Preços 

 Extrato de Ata de Registro de Preços 

 Extrato de Ata de Registro de Preços 

 Extrato de Ata de Registro de Preços 

 Extrato de Ata de Registro de Preços 

 Extrato de Ata de Registro de Preços 

 Extrato de Ata de Registro de Preços 

 Extrato de Ata de Registro de Preços 

 Extrato de Ata de Registro de Preços 

 Extrato de Ata de Registro de Preços 

 Extrato de Ata de Registro de Preços 

 Extrato de Ata de Registro de Preços 

 Extrato do Primeiro Termo Aditivo 

  
 
 

 

 Portaria 

 Portaria 

 Portaria 

 Portaria 

 Portaria 

 
1. GABINETE DA PREFEITA 

 
2. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
3. CPL 

 
4. SECRETARIA DE SAÚDE 



PAU DOS FERROS 19 DE OUTUBRO DE 2023                                                                                                                                                                         PÁGINA 4 

                                      Diário Oficial do Município 

 

 
 

 DECRETO EXECUTIVO N° 267, 19 DE OUTUBRO DE 2023  

Abre Crédito Suplementar no valor de 

R$ 18.000,00 para os fins que especifica 

e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 

vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 

a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 

Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 19 de 

outubro de 2023.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  18.000,00  

     03 .001 Secretaria de Administração  18.000,00  

 
2008 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

18.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 18.000,00 

Anexo II (Redução)  18.000,00  

     03 .001 Secretaria de Administração  18.000,00  

 
2008 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

5.000,00  

  
3.3.90.35 SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA  

15000000 0001 5.000,00 

GABINETE DA PREFEITA 
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 2009 Formação e Capacitação de Recursos Humanos  10.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 5.000,00 

  
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO  

15000000 0001 5.000,00 

 2010 Custeio das Atividades da Junta de Serviço Militar  3.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 3.000,00 

 

               DECRETO EXECUTIVO N° 268, 19 DE OUTUBRO DE 2023  
 

Abre Crédito Suplementar no valor de 

R$ 30.000,00 para os fins que especifica 

e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 

vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 

a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 

Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 19 de 

outubro de 2023.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  30.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  30.000,00  

 
2088 Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil 
(Pré-Escola)  

30.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15520000 0001 30.000,00 
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Anexo II (Redução)  30.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  30.000,00  

 
2088 Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil 
(Pré-Escola)  

30.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15001001 0001 30.000,00 

 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 269, 19 DE OUTUBRO DE 2023  

 
Abre Crédito Suplementar no valor de 
R$ 114.000,00 para os fins que 
especifica e dá outras providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 

vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 114.000,00 

(cento e quatorze mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 

a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 

Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 19 de 

outubro de 2023.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  114.000,00  

     08 .001 Secretaria da Saúde  114.000,00  

 
2194 Promoção das Atividades do Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO)  

114.000,00  
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3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL  

15001002 0001 114.000,00 

Anexo II (Redução)  114.000,00  

     08 .001 Secretaria da Saúde  114.000,00  

 
2194 Promoção das Atividades do Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO)  

114.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL  

16000000 0001 40.000,00 

  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES  16000000 0001 74.000,00 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 270, 19 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de 

R$ 560.000,00 para os fins que 

especifica e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 

vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 560.000,00 

(quinhentos e sessenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 

a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 

Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 19 de 

outubro de 2023.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  560.000,00  

     08 .001 Secretaria da Saúde  560.000,00  

 
2189 Serviços de saúde de Média e Alta Complexidade 
ambulatorial  

560.000,00  
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

16000000 0001 560.000,00 

Anexo II (Redução)  560.000,00  

     08 .001 Secretaria da Saúde  560.000,00  

 
2189 Serviços de saúde de Média e Alta Complexidade 
ambulatorial  

400.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  16000000 0001 150.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

16310000 0001 250.000,00 

 1294 Construção, do núcleo de zoonoses  160.000,00  

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  15001002 0001 50.000,00 

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  16310000 0001 60.000,00 

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  16590000 0001 50.000,00 

 

 
Portaria Nº 565/2023, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

  

Dispõe sobre a nomeação do servidor para 

fiscalizar o contrato n° 094/2023 e dá outras 

providências. 

 

  A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 – Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos. 

 

R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear como fiscal do Contrato n° 094/2023, firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a empresa M H F DE FREITAS EIRELI, que tem por 
objeto Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de REFORMA 
DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, NA PRAÇA MONSENHOR 
CAMINHA, NO CENTRO DE PAU DOS FERROS/RN. O Servidor indicado: RODOLPHO 
PEREIRA DE ARAUJO MAIA, CPF de nº 084.344.154-29. 
 
 Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN E A SRA. 

ANA LARICE LOPES DE LIMA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e 

domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-

000. 

  

CONTRATADA: ANA LARICE LOPES DE LIMA, brasileira, solteira, portadora da cédula de 

identidade no 002.196.548, inscrita no CPF sob o nº 065.851.954-93, residente e domiciliada 

na Rua Carloto Távora, nº 544, Bairro São Benedito, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 1.749, de 02 de fevereiro de 2021, e pelas 

cláusulas previstas no presente termo contratual. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como PEDAGOGA 

(PROFESSORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS), 

na sede do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 

o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(A) 

CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 

PEDAGOGA (PROFESSORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

ANOS INICIAIS), com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, o valor de R$ 2.813,85 

(dois mil, oitocentos e treze reais e oitenta e cinco centavos), com adicional de insalubridade, 

através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 

definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segurança e Saúde do Trabalho da 

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

 

Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 

como função/cargo de Professora, em unidade situada na Zona Rural.  

 

Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 

Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 

 

Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 

propostos. 

IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 

suas atribuições.  
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XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(A) CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 

ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 

da lei.  

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 

conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 

irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 

como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 

indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 

as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(A) CONTRATADO(A), 

caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 

dias. 

 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativa do CONTRATANTE ou do(A) 

CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 

esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
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Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

que também o assinam.  

 

Pau dos Ferros – RN, 19 de outubro de 2023. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 

ANA LARICE LOPES DE LIMA 

CPF no 065.851.954-93 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN E A SRA. 

THAIS CHAVES DE OLIVEIRA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e 

domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-

000. 

  

CONTRATADA: THAIS CHAVES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da cédula de 

identidade no 3.093.794, inscrita no CPF sob o nº 099.889.284-08, residente e domiciliada na 

rua Antonieta Germano, nº 71, Chico Cajá, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59900-000.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 1.749, de 02 de fevereiro de 2021, e pelas 

cláusulas previstas no presente termo contratual. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como PEDAGOGA 

(PROFESSORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS), 

na sede do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.  
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Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 

o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(A) 

CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 

PEDAGOGA (PROFESSORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

ANOS INICIAIS), com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, o valor de R$ 2.813,85 

(dois mil, oitocentos e treze reais e oitenta e cinco centavos), com adicional de insalubridade, 

através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 

definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segurança e Saúde do Trabalho da 

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

 

Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 

como função/cargo de Professora, em unidade situada na Zona Rural.  

 

Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 

Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 

 

Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

XII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

XIII. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

XIV.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 
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XV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

XVI. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

XVII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

XVIII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

XIX. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 

propostos. 

XX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

XXI. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 

suas atribuições.  

XXII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

III- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

IV- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(A) CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 

ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 

da lei.  

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 

conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 

irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 

como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 

indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 

as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(A) CONTRATADO(A), 
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caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 

dias. 

 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativa do CONTRATANTE ou do(A) 

CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 

esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

que também o assinam.  

 

Pau dos Ferros – RN, 19 de outubro de 2023. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 

THAIS CHAVES DE OLIVEIRA 

CPF no 099.889.284-08 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN E A SRA. 

FRANCISCA THAIS PEREIRA COSTA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e 

domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-

000. 

 CONTRATADA: FRANCISCA THAIS PEREIRA COSTA, brasileira, solteira, 

portadora da cédula de identidade no 003.154.375, inscrita no CPF sob o nº 016.759.304-81, 
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residente e domiciliada na rua Frei Damião de Bozano, nº 9.999, Bairro Paraiso, Pau dos 

Ferros/RN, CEP: 59900-000.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 1.749, de 02 de fevereiro de 2021, e pelas 

cláusulas previstas no presente termo contratual. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como PEDAGOGA 

(PROFESSORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS), 

na sede do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 

o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(A) 

CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 

PEDAGOGA (PROFESSORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

ANOS INICIAIS), com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, o valor de R$ 2.813,85 

(dois mil, oitocentos e treze reais e oitenta e cinco centavos), com adicional de insalubridade, 

através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 

definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segurança e Saúde do Trabalho da 

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

 

Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 

como função/cargo de Professora, em unidade situada na Zona Rural.  

 

Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 

Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 

 



PAU DOS FERROS 19 DE OUTUBRO DE 2023                                                                                                                                                                         PÁGINA 17 

                                      Diário Oficial do Município 

 

Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

XXIII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

XXIV. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

XXV.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

XXVI. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

XXVII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

XXVIII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

unidade requisitante. 

XXIX. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

XXX. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 

propostos. 

XXXI. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

XXXII. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular de suas atribuições.  

XXXIII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

V- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

VI- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(A) CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 

ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 

da lei.  

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 

conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 

irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 

como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 

indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 

as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(A) CONTRATADO(A), 

caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 

dias. 

 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativa do CONTRATANTE ou do(A) 

CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 

esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

que também o assinam.  

 

Pau dos Ferros – RN, 19 de outubro de 2023. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 

FRANCISCA THAIS PEREIRA COSTA  

CPF no 016.759.304-81 
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Portaria Nº 144/2023, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências.   

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais;  

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Conceder ao Sr. RAIMUNDO DE OLIVEIRA PINTO NETO, para suprir as despesas 

da viagem que acontecerá nos dias 24 a 27 de outubro de 2023, que irá se deslocar para 

fins administrativos em Natal/RN, 04 (quatro) diária, com o valor total de R$ 480,00 

(quatrocentos e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objeto participar do 16º CONGRESSO DE GESTÃO PÚBLICA DO RIO GRANDE DO 

NORTE (CONGESP/RN). 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

JARYSLÂNDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  

Secretaria Municipal de Administração  

 

 

Portaria Nº 145/2023, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências.   
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais;  

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Conceder a Sra. VANESSA LOPES LEITE, Assessora Técnica deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 a 27 de outubro de 2023, 

que irá se deslocar para fins administrativos em Natal/RN, 04 (quatro) diária, com o valor 

total de R$ 800,00 (oitocentos reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 

por objeto participar do 16º CONGRESSO DE GESTÃO PÚBLICA DO RIO GRANDE DO 

NORTE (CONGESP/RN). 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

JARYSLÂNDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  

Secretaria Municipal de Administração  

 

 
Portaria Nº 146/2023, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências.   
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais;  

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Conceder a Sra. VANESSA LOPES LEITE, Assessora Técnica deste Munícipio, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 20 de outubro de 2023, que irá se 

deslocar para fins administrativos em Mossoró/RN, 01 (uma) diária, com o valor total de R$ 

200,00 (Duzentos reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objeto 

participar do Curso de Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
JARYSLÂNDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  

Secretaria Municipal de Administração  
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130062301 

ATA N°145/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0049 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CPL 



PAU DOS FERROS 19 DE OUTUBRO DE 2023                                                                                                                                                                         PÁGINA 21 

                                      Diário Oficial do Município 

 

CONTRATADA: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

CNPJ: 44.460.306/0001-04 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Secretarias municipais. 

VALOR TOTAL: R$ 23.885,00 (vinte e três mil, oitocentos e oitenta e cinco reais); 

VIGÊNCIA: 16 de outubro de 2023 a 16 de outubro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
JOAO RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES - CONTRATADO 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130062301 

ATA N°146/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0049 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: CRM COMERCIAL LTDA ME 

CNPJ: 04.679.119/0001-93 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Secretarias municipais. 

VALOR TOTAL: R$ 13.859,00 (treze mil, oitocentos e cinquenta e nove reais); 

VIGÊNCIA: 16 de outubro de 2023 a 16 de outubro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
RENILSON NERY DE MOURA - CONTRATADO 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130062301 

ATA N°147/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0049 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: D DE LIMA BARBOSA 

CNPJ: 46.949.011/0001-13 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Secretarias municipais. 
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VALOR TOTAL: R$63.110,00 (sessenta e três mil, cento e dez reais); 

VIGÊNCIA: 17 de outubro de 2023 a 17 de outubro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

DIOGO DE LIMA BARBOSA - CONTRATADO 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130062301 

ATA N°148/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0049 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

CNPJ: 36.521.392/0001-81 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Secretarias municipais. 

VALOR TOTAL: R$13.283,96 (treze mil, duzentos e oitenta e três reais e noventa e seis 
centavos); 

VIGÊNCIA: 17 de outubro de 2023 a 17 de outubro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
GUSTAVO OLIVEIRA - CONTRATADO 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130062301 

ATA N°149/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0049 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: INOVA TECH INFORMATICA EIRELI 

CNPJ: 28.706.488/0001-96 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Secretarias municipais. 

VALOR TOTAL: R$18.117,78 (dezoito mil, cento e dezessete reais e setenta e oito centavos) 

VIGÊNCIA: 17 de outubro de 2023 a 17 de outubro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
FRANCIELI BAGATOLI - CONTRATADO 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130062301 

ATA N°150/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0049 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: K J DE M ANDRADE LTDA 

CNPJ: 49.385.374/0001-61 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Secretarias municipais. 

VALOR TOTAL: R$23.500 (vinte e três mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 18 de outubro de 2023 a 18 de outubro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
KATIA JEANE DE MEDEIROS ANDRADE - CONTRATADO 

  

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130062301 

ATA N°151/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0049 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA 

CNPJ: 48.277.417/0001-22 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Secretarias municipais. 

VALOR TOTAL: R$ 25.967,34 (Vinte e cinco mil, novecentos e sessenta e sete reais e trinta 
e quatro reais). 

VIGÊNCIA: 16 de outubro de 2023 a 16 de outubro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

JEFERSON APARECIDO DA COSTA PESSOA- CONTRATADO 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130062301 

ATA N°152/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0049 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: MAIS DISTRIBUICOES PB COMERCIO E SERVICO LTDA 

CNPJ: 45.579.602/0001-83 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Secretarias municipais. 

VALOR TOTAL: R$ R$ 12.668,75 (doze mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos). 

VIGÊNCIA: 16 de outubro de 2023 a 16 de outubro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

DAVIELLY OLIVEIRA LIMA - CONTRATADO 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130062301 

ATA N°153/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0049 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: M N NOGUEIRA INFORMÁTICA LTDA EPP 

CNPJ: 07.610.338/0001-04 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Secretarias municipais. 

VALOR TOTAL: R$ 736,00 (setecentos e trinta e seis reais) 

VIGÊNCIA: 16 de outubro de 2023 a 16 de outubro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

MARILIA CAMPOS PESSOA NOGUEIRA - CONTRATADO 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130062301 

ATA N°154/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0049 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: LRF DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 49.464.926/0001-27 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Secretarias municipais. 

VALOR TOTAL: R$ 44.832,75 (quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais e 
setenta e cinco centavos). 

VIGÊNCIA: 17 de outubro de 2023 a 17 de outubro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

LETÍCIA RABÊLO FERREIRA - CONTRATADO 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130062301 

ATA N°155/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0049 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: PREMIER COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 50.605.706/0001-55 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Secretarias municipais. 

VALOR TOTAL: R$ 17.619,70 (dezessete mil, seiscentos e dezenove reais e setenta 
centavos). 

VIGÊNCIA: 17 de outubro de 2023 a 17 de outubro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

ADILSON MARCELO GONCALVES - CONTRATADO 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130062301 

ATA N°156/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0049 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: WEB TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 47.400.801/0001-08 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos a fim de suprir as necessidades das Secretarias municipais. 

VALOR TOTAL: R$ 12.627,40 (doze mil, seiscentos e vinte e sete reais e quarenta centavos) 

VIGÊNCIA: 17 de outubro de 2023 a 17 de outubro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

MARIELLI GARCIA DE MOURA LEDER - CONTRATADO 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 079/2022 

ORIGEM: CONCORRÊNCIA N° 1/2022-0001 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: JACINTO CARLOS DA SILVA 

CNPJ: 27.676.800/0001-83 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses, do contrato n° 079/2022, com início em 11 de agosto de 2023 e 
término em 11 de agosto de 2024, a fim de que seja dada continuidade a Locação de 
imóvel, renovação de contrato cujo objeto é a concessão de uso, título, de imóveis de 
propriedade do município de pau dos ferros do tipo quiosque, situados nas dependências da 
praça Ezequiel Fernandes, praça de eventos nossa senhora praça da matriz, praça da 
Coahab, mercado público e Calcadão gentil estevão. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II, da lei 8.666, de 21 de junho de 1993 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

JACINTO CARLOS DA SILVA - REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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Portaria Nº 1076/2023, 19 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir as 

despesas da viagem que acontecerá nos dias 19 a 20 de outubro de 2023, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 

TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1078/2023, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 20 de outubro de 2023, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 

de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 

CIDADE ACIMA CITADA.  

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1079/2023, 19 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 

despesas da viagem que acontecerá nos dias 20 de outubro de 2023, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 

(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 

TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1080/2023, 19 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Jamy Alencar Lima, Motorista deste Município, para suprir as 

despesas da viagem que acontecerá no dia 19 a 20 de outubro de 2023, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 

CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1081/2023, 19 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Jamy Alencar Lima, Motorista deste Município, para suprir as 

despesas da viagem que acontecerá no dia 18 de outubro de 2023, que irá se deslocar para 

transporte de pacientes em São Bento/PB, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 

TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 


